
"    FATO TÍPICO I – Apropriação Indébita No dia 10 de setembro de 2016, por volta
das 13 horas e 30 minutos, no pátio do Posto American Oil, localizado na BR-116, Área
Industrial, neste município e Comarca de Lages/SC, os denunciados ROBSON
ROBERTO FLORES SOLIMAN e JOSÉ ANTÔNIO DA LUZ COLVERO valendo-se da
condição de emprego como motoristas de carga, apropriaram-se de coisa alheia móvel
das quais detinham posse, consistente em uma carga de produtos da marca Nívea,
avaliados no valor total de R$ 748.585,24 (setecentos e quarenta e oito mil quinhentos e
oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme faturas 1000-00007275/ 1000-
00007276/ 1000-00007272 e 1000-00007264 expedidas pela "Beiersdorf S/A",
pertencentes a empresa Expresso Hércules Transportes e Comércio LTDA. 

    FATO TÍPICO II – Comunicação Falsa de Crime Ato contínuo, no dia 11 de setembro
de 2016, por volta das 21 horas e 40 minutos, no intuito de encobrir o delito de
apropriação indébita alhures descrito, os denunciados ROBSON ROBERTO FLORES
SOLIMAN e JOSÉ ANTÔNIO DA LUZ COLVERO dirigiram-se até a Delegacia de
Policia de Guaramirim/SC, onde comunicaram falsamente a prática do crime de roubo
da carga que haviam se apropriado invevidamente, declarando terem sido abordados,
no Posto American Oil, situado às margens da BR-116, por três pessoas cuja identidade
não foi apontada, circunstância que mostrou-se comprovadamente falsa a partir da
análise das imagens de videomonitoramento do local do fato."
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caput

Parquet, 

caput,

caput,

"Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. "
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17m:37s -   "Não digo comum porque a gente tem muitos veículos e não são muitas cargas
deste produto, mas com certeza, ele deve ter transportado mais do que uma vez."

30m15s - NÃO.
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Parquet 
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princípio do in
dubio pro reo.

"[...] SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSURGÊNCIA DEFENSIVA. PLEITO
ABSOLUTÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. VIABILIDADE. MATERIALIDADE
COMPROVADA. AUTORIA, CONTUDO, DUVIDOSA. INCERTEZA QUANTO À
EFETIVA PARTICIPAÇÃO NO ILÍCITO. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO REO.  ABSOLVIÇÃO  QUE SE IMPÕE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO."  (5003174-25.2021.8.24.0139,  relator Ernani Guetten de
Almeida, Terceira Câmara Criminal, julgado em 23/01/2024).
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